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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL

ANDERSON DE SOUZA ANDRADE, Coordenador do Cartório da V do Juizado Especial Cível 
e Criminal do Foro de Assis, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0008130-47.2014.8.26.0047 - Ordem 
nº 2014/003569 - Classe: Termo Circunstanciado - Assunto: Ameaça, em que figura como 
Cidadão VALDIR MASSARONI, Brasileiro, Casado, Motorista, RG 294047955, CPF 
264.775.858-12, mãe IVANDIR MASSARONI, Nascido/Nascida 02/08/1979, de cor Pardo, 
natural de Assis - SP, com endereço à Rua Paranagi, 519, Jardim Parana, CEP 19807-360, Assis - 
SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 29/08/2014
Documento de Origem: TC nº: 742/2014 - Central de Policia Judiciária de Assis

Histórico da Parte Valdir Massaroni

08/04/2014 - Data do Fato - Art. 147 "caput" do(a) CP 
Local: Assis 
Assis/SP 
18/11/2014 - Inquérito/TC Arquivado 
19/12/2014 - Baixa da Parte 
01/09/2022 22:51:26 - Inquérito/TC Arquivado - Saneamento - Saneamento CPA 
2020/00053958 

Situação Processual: Arquivado conforme Decisão proferida em 18/11/2014 de seguinte teor 
"Nos termos da manifestação de fls. Retro, do ilustre representante do Ministério Público, a 
qual adoto como razão de decidir, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, sem 
prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. Liberem-se eventuais armas ou 
objetos apreendidos. Feitas as devidas comunicações, ARQUIVEM-SE os autos com as 
cautelas de praxe. Int."
 
Trânsito em Julgado ao Ministério Público - 18/12/2014

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Assis, 11 de novembro de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”
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